
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 173/2026-GP, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria N.º 172/2026-GP, de 9 de
fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da FECAM-RN, no
dia 09/02/2026. EDIÇÃO 2340, que Conceder 1 (uma) Diária, no
valor  R$  410,00  (quatrocentos  e  dez  reais),  ao  Senhor  FILIPE
GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA-PP – Vereador Presidente da CMA,
para fazer face as despesas com transporte e alimentação na cidade
de Natal-RN, para participar da solenidade de entrega da Medalha
Joanna Bessa, concedida aos presidentes de câmaras municipais
que se destacaram no exercício de 2025, em reconhecimento ao
compromisso,  a  dedicação  e  á  relevante  contribuição  para  o
fortalecimento  do  Poder  Legislativo  Municipal,  no  dia  10  de
fevereiro,  no  auditório  do Ministério  Público  do Rio  Grande do
Norte.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Câmara Municipal de Apodi/RN, em 9 de fevereiro de 2026.
 
 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Apodi
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